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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 

 

 

• OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, 

COMPUTADORES, NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.   

• Sitio www.bnc.org.br 

 

• Recebimento das Propostas a partir do dia 20 de Janeiro de 2025 a partir 

das 08h00min até o dia 30 de Janeiro de 2025 às 12h30min.  

• Abertura das Propostas:  30 de Janeiro de 2025 às 13h00min.  

• Início da sessão de disputa de preços: 04 de Fevereiro de 2025 às 

13h00min. 

 

 

  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 

 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sitio www.bnc.org.br 

 

• CONSULTAS AO EDITAL: E ESCLARECIMENTOS: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e www.bnc.org.br – Telefone 

(35) 3863-2777. 

 

• INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

• ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

• ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@itumirim.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

PREÂMBULO 

O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, Estado de Minas Gerais, com sede na 

Rua José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000, CNPJ: 18.244.335/0001-10 Tel.: (35) 

3862-2777, endereço eletrônico: www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br, através da 

Pregoeira Oficial, Soraia do Carmo Bolcato e Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria nº 7.007/2025, de 08 de Janeiro de 2025, publicado no átrio da sede do 

Paço Municipal, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com 

o que determina regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, e, 

subsidiariamente Decreto Municipal 1923/2023 e alterações Decreto Municipal 

2.006/2024 e 2.030/2024 e as cláusulas deste Edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS – BNC. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC 

(www.bnc.org.br). 

 

 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

encaminhamento e abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa especificado abaixo: 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 12H30MIN DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE DE LANCES): ÀS 13H00MIN DO DIA 04 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

 

1 – OBJETO 

1.1 – O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS DE CELULAR, COMPUTADORES, NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

1.2 Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, 

ANVISA, etc. Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas 

no art. 39, VIII, da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.3 – O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, reserva-se ao direito de não 

receber os itens e serviços em desacordo com as especificações descritas no Edital 

e no Termo de Referência, podendo cancelar a Ata de Registro de Preços, conforme 

justificativas existentes. 

1.4 – Os itens deverão ser fornecidos de forma parcelada e acordo com as 

autorizações de Fornecimento.  

1.5 - No momento do cadastro da proposta, em campo próprio denominado 

“Arquivos Requeridos”, a licitante deverá anexar catálogo, manual técnico, 

prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do 

produto ofertado para os itens: 02,03,04,06,07,09,10,16.  

 

2 – EDITAL, ACESSO A INFORMAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

2.1 – As empresas interessadas em participar do presente certame podem retirar o 

Edital completo e seus anexos, gratuitamente, por meio eletrônico no endereço 

<www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br> e <www.bnc.org.br>, caso não seja possível a 
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retirada, o mesmo pode ser solicitado pelo e-mail: 

<licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br>, ou ainda retirá-lo no Setor de 

Licitações do Município de Santo Antônio do Amparo - MG, localizada na Rua José 

Coutinho, 39,  Centro, no horário de 12h00min às 16h00min, de segunda a sexta-

feira, neste caso, apresentando armazenamento de dados (Pendrive), sendo de inteira 

responsabilidade do interessado o teor dos dados constantes no mesmo. 

2.1.1 – O Município de Santo Antônio do Amparo - MG não se responsabiliza pelo 

Edital e documentos que tenham sido adquiridos de outra forma. 

2.2 – As informações e impugnações ao Edital e eventuais questões técnicas ou 

jurídicas devem ser encaminhadas por escrito, dirigidas a Pregoeira Oficial, no 

Setor de Licitação Município de Santo Antônio do Amparo - MG, localizada na Rua 

José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000– Santo Antônio do Amparo - MG, ou através 

do e-mail: <licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br> com a identificação completa 

da empresa autora da impugnação/informação, contrato social, assinatura de seu 

representante legal e cópia simples do documento que comprove esta condição. 

2.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

2.3.1 - As impugnações ao Edital, poderão ser protocolados por meio de formulário 

eletrônico, disponível no site www.bnc.org.br.  

2.4 - Caberá a Pregoeira Oficial, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame.  

2.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização do certame.  

2.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados a Pregoeira Oficial, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio da 

plataforma, por meio do site www.bnc.org.br.  

2.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

2.8. - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

3 – ESCLARECIMENTOS 

3.1 – Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação e seus procedimentos 

podem ser solicitados por e-mail: <licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br> ou por 

escrito, sempre em papel timbrado da empresa, com a qualificação da consulente e 

assinado pelo seu representante legal, devendo ser protocolizado no Setor de 

Licitações do Município de Santo Antônio do Amparo - MG, na Rua José Coutinho, 39, 

Centro, CEP 37.262-000, no horário de 12h00min às 16h00min, de segunda-feira a 

sexta-feira. 

3.2 – O prazo máximo para protocolização dos esclarecimentos é de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, previstas no preâmbulo 

deste Edital. 

3.2.2 – Para fins do disposto nos serviços anterior, considera-se como início da 

sessão pública a data aprazada para o FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

3.3 – No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos interessados dentro do 

prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, direito a questionamentos e reclamações 

posteriores. 

3.4 – A Administração reserva-se ao direito de alterar as condições do Edital, na 

forma da legislação, reabrindo o prazo somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas. 

3.5 – O acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras 

informações acerca da presente licitação é de inteira responsabilidade das empresas 

licitantes, dos quais serão publicados no órgão oficial do Município de Santo 

Antônio do Amparo - MG (www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br). 

3.6 – Todas as informações, adendos, erratas ou esclarecimentos solicitados pelas 

licitantes interessadas serão prestados conforme dispõe este Edital e passarão a 

integrar o processo licitatório. 
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4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que enviarem suas 

propostas na plataforma www.bnc.org.br  

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

na plataforma www.bnc.org.br até à data prevista para recebimento das 

propostas. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

4.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

4.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

4.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

4.10 O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11 A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

5 – DA ESPECIFICAÇÃO, DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços, 

mantendo o padrão de qualidade praticado no mercado e em conformidade com as 

especificações do Edital, sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não 

atenderem ao solicitado. 

5.2 – O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 

dos itens e/ou serviços, bem como, após contestação, substituir qualquer item 

fornecido de forma comprovadamente irregular, mediante o Fiscal da Ata de Registro 

de Preços e totalmente às suas expensas. 

5.3 – O fornecimento dos itens e/ou as prestações dos serviços serão de forma 

parcelada, conforme Autorização de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

5.4 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e/ou de acordo com o cronograma diversas 

Secretarias Municipais após a solicitação, que será encaminhada por meio 

eletrônico, podendo ainda ser solicitada por telefone, através do Gestor/Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.5 – No ato da entrega, os itens fornecidos e/ou os serviços serão previamente 

conferidos pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços no tocante às especificações. 

5.6 – Os itens e/ou serviços serão recebidos: 

5.6.1 – Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as 

exigências no ato da entrega do objeto contratado. 

5.6.2 – O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando A Ata de Registro de Preços tiver sido 

executado de acordo com as exigências e especificações do Termo de Referência e 

seus Anexos. 

5.6.3 – Fazendo-se necessária a substituição dos serviços executados, a licitante 

vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias para executá-la, contados da notificação 

por escrito ou por telefone, expedidas pelos responsáveis das Secretarias 

Municipais requerentes, para a adoção das medidas corretivas. 

5.6.4 – Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os 

prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 – Os recursos a serem utilizados na contratação são de origem diversas 

Secretarias Municipais. 

 

6.2 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

• 02.006.006.12.365.0404.3032 – 4.4.90.52.00 (ficha 450 Fonte 15000) 

• 02.007.001.10.122.0052.2091 – 3.3.90.30.00 (ficha 483 fonte 15000) 

• 02.008.001.08.244.0145.2356 - 3.3.90.30.00 (ficha 872 fonte 16600) 

• 02.010.001.15.122.0052.2155 - 3.3.90.30.00 (ficha 1039 fonte 1500) 

 

6.3 – Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de 

acordo com as dotações orçamentárias para o exercício de 2025e as dotações 

posteriores, suplementando–se necessário, previamente informadas – Lei Orçamentária 

Anual, indicadas no Impacto Orçamentário elaborado pela Contabilidade. 

6.4 – O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG, mensalmente e de acordo com o 

fornecimento, por processo legal, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o 

recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica. 

6.5 – Os pagamentos à Licitante vencedora somente serão realizados mediante a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria 

solicitante. 

6.6 – A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela Licitante vencedora 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

6.7 – O Gestor ou o Fiscal da Ata de Registro de Preços, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Licitante vencedora para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

6.8 – O pagamento devido pelo Município de Santo Antônio do Amparo - MG será 

efetuado por meio de boleto bancário, depósito em conta bancária a ser informada 

pela Licitante vencedora ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

6.9 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Licitante 

vencedora dará ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir, a qualquer título, tempo ou forma.  

6.10 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou serão cobrados da Licitante vencedora. 

6.11 – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de preservação ao 

erário. 

6.12 - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Retenção de 

Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens e serviços.” 
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7 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG/ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

7.1.1 – Cumprir fielmente as cláusulas do Termo de Referência, do Edital e da Ata 

de Registro de Preços. 

7.1.2 – Zelar pelo bom andamento da presente licitação, dirimindo as dúvidas 

porventura existentes, através do servidor que vier a ser designado Fiscal da Ata 

de Registro de Preços. 

7.1.3 – Receber e conferir os serviços com base na solicitação e no processo 

licitatório. 

7.1.4 – Atestar os serviços recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura. 

7.1.5 – Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo 

estabelecido, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada e 

acompanhada das Certidões comprobatórias da regularidade fiscal da empresa. 

7.1.6 – Permitir o acesso do responsável da Empresa FORNECEDOR(a) a fim de que 

possam executar o fornecimento, desde que previamente identificados e portando 

crachás da empresa. 

7.1.7 – Relacionar-se com o (a) FORNECEDOR(a) através dos Gestores e Fiscais 

indicados pela Prefeitura, o(s) qual(is) acompanhará (arão) e fiscalizará (arão) a 

execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as possíveis falhas detectadas, 

comunicando à fornecedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas saneadoras. 

7.1.8 – A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

Prefeitura, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade do (a) FORNECEDOR(a) 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

7.1.9 – Entregar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pela Licitante. 

7.1.10 – As Secretarias requisitantes fiscalizarão como lhe aprouver e no seu 

exclusivo interesse, o exato cumprimento das obrigações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, bem como, promoverá, mediante ofício, quaisquer inclusões, 

substituições e/ou exclusões de serviços, que farão parte da Ata de Registro de 

Preços. 

7.1.11 – Acompanhar, por intermédio da fiscalização, a execução da entrega, 

atestando os documentos da despesa, quando comprovada a execução total fiel e 

correta dos serviços ou da parcela a que se referem. 

7.1.12 – Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, das medidas a serem 

tomadas para perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

7.1.13 – Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos serviços 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital ou na 

Ata de Registro de Preços. 

7.1.14 – Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas no Termo 

de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

7.1.15 – Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

 

7.2 – DO FORNECEDOR: 

7.2.1 – Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

7.2.2 – Executar os serviços, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 

acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades 

e nos locais descritos na Requisição. 

7.2.3 – Comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo mínimo de 02 

(dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

venham a impossibilitar o seu cumprimento. 

7.2.4 – Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias, a 

contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os serviços 

que apresentarem erros e/ou defeitos. 

7.2.5 – Em todo caso de devolução ou extravio, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

7.2.6 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação da licitação. 

7.2.7 – Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam 

ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços solicitados. 
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7.2.8 – Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.9 – Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra 

natureza, para entrega na cidade de Santo Antônio do Amparo - MG, conforme endereço 

informado na Requisição. 

7.2.10 – Executar os serviços com observância dos demais encargos e 

responsabilidades cabíveis. 

7.2.11 – Entregar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas 

Secretarias atendendo prontamente a todas as possíveis reclamações. 

7.2.12 – Comunicar imediatamente à Administração do Município qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 

recebimento de correspondências. 

7.2.13 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independente da que será exercida pela Administração do Município de Santo Antônio 

do Amparo - MG. 

7.2.14 – Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.2.15 – Solicitar da Administração do Município, em tempo hábil, quaisquer 

informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer 

a execução do objeto contratual.  

 

8 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

8.1 – O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br. 

8.1.1 – O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 

8.2 – O licitante deverá manifestar por meio do responsável designado para 

gerenciamento do pregão, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

8.4 – A chave de identificação (usuário) e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa da gestão plataforma utilizada para realização 

deste pregão. 

8.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a Bolsa Nacional de Compras – BNC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.7 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ele exigido para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional 

de Compras.  

8.8 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no Edital para o recebimento das propostas.  

 

9 – DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 

data e o horário limite estabelecidos. 

9.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 
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9.3 – Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, e ainda posteriormente, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.4 – Até o horário estabelecido para o encerramento do recebimento das propostas, 

os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.5 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de Compras ou 

pelo telefone/WhatsApp: Curitiba-PR (42) 3026 4550 ou pelo site https://bnc.org.br/ 

ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

10 – DA PROPOSTA A SER PREENCHIDA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 – FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 12H30MIN DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2025. 

10.2 – Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital. 

 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

10.3 – O preenchimento da proposta no Sistema BNC pressupõe também pleno 

conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

10.4 – As propostas preenchidas no Sistema BNC terão prazo de validade de 60 

(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 

licitação, conforme disposição legal. 

10.4.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

10.4.1.1 – Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.4.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com VALOR UNITÁRIO, com até 02 (duas) 

casas decimais. 

10.5 – Ao preencher a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, 

a licitante deverá informar a marca no campo apropriado do sistema, sendo vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio. 

10.6 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 

próprio da plataforma. 

 

10.7 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e 

quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

10.8 – Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 

disponibilizadas para análise por parte da Pregoeira Oficial e nenhuma modificação 

poderá mais ser feita; 

10.9 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.10 – A Pregoeira Oficial verificará as propostas preenchidas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.10.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.10.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.11 – Após a fase de análise de propostas, o sistema ordenará automaticamente as 

propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10.12 – O Sistema emitirá automaticamente as propostas preenchidas inicialmente 

pelos licitantes, mantendo o sigilo de identificação exigido pela legislação. 

10.13 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira Oficial e os licitantes. 

10.14 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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10.15 – A licitante deverá ANEXAR à sua proposta eletrônica catálogo, manual 

técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante dos 

itens ofertados: 02,03,04,06,07,09,10,16, no campo “Arquivos Requeridos”, 

compatível(is) e adequado(s) à especificação, em português ou traduzidos, devendo 

este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no ANEXO I do Edital, 

incluindo a especificação de marca e modelo e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não apresentação 

dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta.  

 

10.15.1. Estes documentos são complementares à proposta, e permitem a análise 

técnica do produto e sua compatibilidade com as especificações solicitadas. A marca 

ofertada no site do Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC deverá ser a mesma do 

catálogo sob pena de desclassificação do item.  

 

10.15.2. A não vinculação do item ao catálogo, manual técnico, prospecto, folder, 

folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, 

dificultando a análise das especificações e identificação do produto, poderá 

acarretar na desclassificação da licitante para o item e/ou proposta.  

10.15.3. Não serão aceitos o simples envio de imagens ilustrativas, sem informações 

complementares, ou contendo somente o descritivo fornecido no Edital.  

10.16. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de 

apresentar os documentos/ catálogo, manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou 

cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, solicitados neste 

edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.  

10.17. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 

11 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido de acordo 

com a Proposta Comercial Final – Anexo II. 

11.2 – Declarado o encerramento da etapa competitiva, a Pregoeira Oficial examinará 

a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

11.3 – Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.4 – Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os 

termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 

contratação. 

11.5 – Aceita a oferta de menor preço, a Pregoeira Oficial irá verificar a 

documentação de Habilitação, constante deste Edital, quanto ao atendimento às 

exigências estipuladas. 

11.6 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que 

não atender as exigências fixadas neste Edital. 

11.7 – Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não 

atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na 

ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a devida e necessária regularização. 

11.9 – Se houver a necessidade de abertura do prazo citado nos serviços anterior, a 

Pregoeira Oficial registrará em ata, devendo a documentação com restrição ser 

apresentada no prazo assinalado, sob pena de decadência do direito à contratação. 

11.10 – O sistema irá gerar a ata circunstanciada da sessão, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES APÓS ANALISE DOS CATALOGOS 

ENCAMINHADOS, CONFORME PREVISTO NO ITEM 10.15. 

12.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando a Pregoeira Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

12.1.1 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE DE LANCES): ÀS 13H00MIN DO DIA 

04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

12.2 – A abertura da etapa de lances será iniciada conforme previsto no Edital e os 

representantes dos licitantes interessados deverão estar conectados ao sistema para 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

11 
 

participar da sessão de lances, não cabendo ao Município de Santo Antônio do Amparo 

- MG qualquer ônus pelo prosseguimento do feito na ausência dos mesmos. 

12.2.1 – A Pregoeira Oficial irá comunicar no “chat” da sessão pública a abertura 

dos serviços, que poderão ser abertos um a um, ou, simultaneamente, dependendo da 

quantidade de serviços a serem licitados, sendo responsabilidade da licitante a 

observação do fato e a efetivação de lances em todos os serviços de seu interesse. 

A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.3 – Fica a critério da Pregoeira Oficial a autorização ou não da correção de 

lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes da 

disputa de lances.  

12.3.1 – Tendo em vista que a correção do lance não constitui obrigação legal, o 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG resguarda-se ao direito de que, quando 

não for possível a visualização da solicitação do licitante em tempo hábil, não 

proceder o cancelamento do lance enviado de forma equivocada, devendo os licitantes 

participantes estar atentos à digitação dos valores, evitando maiores transtornos. 

12.4 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

12.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes. 

12.7 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

12.8 – É de responsabilidade da licitante participante a verificação da conexão de 

sua internet local, para participação no certame e efetivação de lances, não 

cabendo ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG quaisquer ônus decorrentes. 

12.9 – No caso de desconexão com a Pregoeira Oficial, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira Oficial, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.10 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos operadores representantes dos participantes. 

12.11 – Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

através da prorrogação automática. Modo de disputa a ser utilizado neste 

certame será o modo ABERTO de acordo com o determinado no Decreto 

10.024/19.  
12.11.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

12.11.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata os serviços 

anterior, será de 02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

12.11.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida anteriormente, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.11.4 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira Oficial, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.12 – Poderá a Pregoeira Oficial, antes de anunciar o vencedor dos serviços, 

encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor proposta, 

observando os critérios de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no Edital.  

12.13 – O sistema informará a proposta de menor valor dos serviços imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pela Pregoeira Oficial acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.14 – Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e 

inabilitação da empresa vencedora. 
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12.15 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo a 

Pregoeira Oficial convocar a licitante que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

12.16 – Se a proposta ou o lance dos serviços de menor valor não for aceitável, 

devido ao fornecedor desatender às exigências Editalícias, a Pregoeira Oficial 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a 

Pregoeira Oficial poderá negociar com o participante para que seja obtido valor 

melhor. 

12.17 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor valor e o valor estimado dos serviços para a contratação. 

12.18 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao(s) autor(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor. 

12.19 – Quando for constatado o empate, a Pregoeira Oficial aplicará os critérios 

para desempate, podendo ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 

de referência definido pela Administração Pública. 

12.20 - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento 

de lances, no endereço eletrônico, no dia e horário informados no item 2.1 deste 

Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao Menor Preço por Item.  

12.21 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades constantes neste Edital. 

12.22 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as seguintes condições: 12.22.1- A licitante somente poderá oferecer lance 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

12.23 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

12.24 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

12.25 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação.  

12.26 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

12.27 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira Oficial, assessorada pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

12.28 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.29 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

12.30 - No caso de desconexão com a Pregoeira Oficial, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

12.30. 1- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira Oficial 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira Oficial aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.31 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

12.32 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

12.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira Oficial 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

12.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
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12.35 - Após a negociação do preço, a Pregoeira Oficial iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 – Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira Oficial examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

13.2 - A Pregoeira Oficial convocará o licitante para enviar, digitalmente, a 

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 

2 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira Oficial, desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  

13.2.2 - A proposta deve conter:  

 a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico e número do CNPJ;  

 b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto;  

 c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

 d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data prevista para abertura da licitação;  

 e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

 13.3 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com 

todos os requisitos elencados no subitem anterior, ou o descumprimento das 

diligências determinadas pela Pregoeira Oficial acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.  

 13.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

 13.5 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores globais 

ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência.  

 13.6 - A Pregoeira Oficial em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar 

quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 

especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 13.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

Oficial examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação.  

  

Obs.: Para elaboração da proposta, poderá ser utilizado o modelo constante no Anexo 

IV.  

13.8 – A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira 

Oficial, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo 

fixado.  

13.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências 

para comprovação da exequibilidade.  

 
13.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira Oficial suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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13.11 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira Oficial 

passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

estabelecida neste Edital, se for o caso. 

 

13.12 – O LICITANTE OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE 

PELAS SEGUINTES INFRAÇÕES, COM APLICAÇÃO DE SANÇÕES, CONFORME PREVISTO NA LEI 

14.133/2021 ART. 115 EM ESPECIAL EM SEU INCISO V E DECRETO MUNICIPAL 1923/2023 ART. 

196 INCISO IV. 

 A) NÃO MANTER A PROPOSTA, SALVO EM DECORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

 

 

 

14 – DA HABILITAÇÃO 

 

14.1 - Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação 

concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá qualquer 

prejuízo à mesma. A Pregoeira concederá ainda o prazo de 01 (uma) hora, após o 

término da etapa de Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada, caso não 

apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na 

plataforma, e revise toda a Documentação inserida, e caso seja constatado alguma 

falha ou ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde que 

dentro do prazo estipulado. OS DOCUMENTOS ASSINADOS DIGITALMENTE DEVERÃO ESTAR 

SALVOS EM FORMATO PDF/A E AS ASSINATURAS DEVERÃO SER VALIDADAS. 

 

 

14.1.2 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, 

o prazo de 01 (uma) hora será findado, e a Pregoeira iniciará a análise dos mesmos, 

sendo veda a inserção de novos documentos a partir desde momento, salvo nos casos 

de diligência. 

 

 

14.1.3 - As microempresas – MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. 

 

14.2 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

14.3 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes 

documentos:  

 

14.3.1 - Habilitação Jurídica  

 a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou,  

 b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou suas alterações em 

vigor devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou,  

 c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 

de prova da administração em exercício, com as alterações; ou,  

 d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

14.3.1.1 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em 

seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste 

Edital.  

14.3.1.2 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

dispensados de autenticação.  

14.3.1.3 – Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
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preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame. 

14.3.1.4 – Apresentar cópia de documento oficial de identificação, que contenha 

foto, do representante legal ou do procurador presente na sessão pública. 

14.3.1.5 – Certidão Simplificada Expedida Pela Junta Comercial do respectivo Estado 

do domicílio ou sede, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 

para a sessão pública, para fins de comprovação do enquadramento da empresa. 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da 

Junta Comercial. 

 

 

14.3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), através de Comprovante de Situação Cadastral ativa, emitida pela Receita 

Federal;  

 b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS);  

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  

 d)  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

  

 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município 

sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  

 f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 

por Lei;  

 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 

Certidão o seu prazo de validade (Lei 12.440/2011).  

 

14.3.3 - Qualificação Econômico-Financeira  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não 

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.  

 

a-1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na 

alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a 

ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente; 

 

b-2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 

do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

 

14.3.4 - Declarações - Os licitantes cadastrados e os não cadastrados deverão 

apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

sob as penalidades cabíveis, de que:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
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d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Santo Antônio do Amparo ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.4.1 – As declarações podem ser elaboradas de acordo com o Anexo II, sendo que 

nas mesmas deverá constar a identificação da empresa, excluindo o timbre do 

Município, sob pena de inabilitação das mesmas. 

 

14.3.5 – Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no Sistema da 

BNC, conforme previsto neste Edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) disponibilizados pelo site, observado o limite de tamanho permitidos 

para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma. 

14.3.5.1 – Não será necessário o envio dos documentos relacionados, comprobatórios 

de habilitação via Correios. 

14.3.5.2 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira Oficial e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

14.3.5.3 – Franqueada vista aos interessados, será aberto o prazo para manifestação 

da intenção de interposição de recurso. 

14.3.5.4 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Pregoeira Oficial convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

14.3.5.5 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 

licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira Oficial 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

14.3.5.6 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.3.5.7 – A empresa licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

14.3.5.8 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, 

através do Sistema BNC-Licitações, aba “Documentos Complementares”, no prazo de 03 

(três) horas, sob pena de inabilitação. 

14.3.5.9 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

14.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
15 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

15.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às 

microempresas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a 

Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

15.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes 

do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

15.1.1.1 – A licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
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15.1.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do 

art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

15.1.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 

licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

15.1.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, a 

Pregoeira Oficial convocará a arrematante a apresentar os documentos de 

habilitação, na forma deste Edital. 

15.1.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita, a Pregoeira Oficial convocará 

o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance 

inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

15.1.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que porventura possuam lances ou propostas na situação dos serviços. 

15.1.1.2 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 

inferiores à menor proposta. 

15.1.1.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 

arrematante pela Pregoeira Oficial, que encerrará a disputa do lote na sala 

virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 

preços. 

15.1.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 

momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 

considerados inválidos. 

15.1.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pela 

Pregoeira Oficial, por desatendimento ao Edital, essa proposta não é mais 

considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata a cláusula 

15.1.1.2. 

15.1.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata os 

serviços anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto 

neste Edital. 

15.1.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira Oficial o fará através do 

““chat” de mensagens”. 

15.1.1.4.3 – A partir da convocação, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do ““chat” de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

15.1.1.4.4 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito 

de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, deverá se manifestar, a 

partir do ““chat” de mensagens” do sistema de pregão eletrônico. 

15.1.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas e empresas de pequeno 

porte obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as 

particularidades de cada pessoa jurídica. 

15.1.1.6 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar nº 

123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame. 

15.1.1.7 – Vencido o prazo sem a possível regularização prevista, o vencedor deverá 

protocolar solicitação de prorrogação, por igual período, a ser deferido conforme 

critérios estabelecidos pela Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.1.1.8 – Caso o licitante não consiga, por motivos de superveniências devidamente 

comprovadas, apresentar a documentação no prazo previsto, será concedido o prazo 

para apresentação até o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços para 

fazê-lo, de acordo com o previsto pelo Art. 42 da LC nº 123/2006. 
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16 – DA PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA – FINAL – APÓS A FASE DE LANCES 

16.1 – A proposta comercial final deverá ser anexada no Sistema BNC apenas pelo 

licitante vencedor, constando os serviços ganhos pelo mesmo. 

16.1.1 – A empresa vencedora deverá anexar no Sistema BNC em “Documentos 

Complementares (Pós Disputa)”, após a solicitação pela Pregoeira Oficial no “chat”, 

no prazo estabelecido, a proposta de preços escrita, com os valores oferecidos após 

a etapa de lances, de acordo com o Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, em 01 

(uma) via, timbrada, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo: 

16.1.2 – Preços cotados em reais, com valores unitários e totais contendo no máximo 

02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as taxas instituídas por lei, 

impostos, seguros, fretes, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, 

leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre o (a) FORNECEDOR (A). 

16.1.3 – Data e assinatura do representante legal da proponente. 

16.1.4 – Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e Inscrição 

Estadual. 

16.1.5 – Endereço completo, e-mail, número de telefone e fax. 

16.1.6 – Nome do banco, conta bancária e agência, para que sejam efetuados os 

pagamentos. 

16.1.7 – A marca/tabela do produto ofertado, em conformidade com as especificações 

constantes no Edital e no Termo de Referência. 

16.1.8 – Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de abertura da sessão pública do pregão. 

16.1.9 – Valor por serviço, contendo até 02 (duas) casas decimais. 

16.1.10 – Valor total, contendo até 02 (duas) casas decimais. 

16.1.11 – Valor total da proposta por extenso.  

16.2 – Atendidos todos os requisitos, serão consideradas vencedoras as licitantes 

que oferecerem o MENOR PREÇO POR ITEM. 

16.3 – Será exigido do licitante vencedor o atendimento aos padrões de qualidade 

praticados no mercado, sujeitando-se a devolução do produto que não atender ao 

solicitado. 

 

17 – RECURSOS  

17.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas;  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

III - Anulação ou revogação da licitação;  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração.  

17.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão 

pública, DE FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS.  

17.3 - A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando a Pregoeira Oficial autorizada a prosseguir o certame e declarar a 

vencedora.  

17.4 - Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira Oficial não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso.  

17.5 - Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira Oficial, a licitante 

deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.  

17.6 - As razões e contrarrazões serão recebidas por meio de campo próprio no 

Sistema.  

17.7 - Caberá a Pregoeira Oficial receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo 

prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior a Pregoeira 

Oficial, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 

(cinco) dias. 

17.8 - Os recursos e contrarrazões podem ser enviados por e-mail: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br ou protocolados no Setor de Licitações do 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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Município de Santo Antônio do Amparo - MG, na sede da Prefeitura Municipal, situada 

à Rua José Coutinho, 39, Centro, Telefone (35) 3863-2777, das 12h00min às 16h00min, 

de segunda-feira a sexta-feira. 

17.9 – O resultado do recurso será enviado por e-mail aos licitantes e divulgados 

no órgão oficial do Município de Santo Antônio do Amparo - MG 

(www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br). 

17.10 – Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, no caso da desistência 

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, o objeto será adjudicado à licitante vencedora. 

17.11 – O processo será encaminhado para prosseguimento do feito quanto à 

homologação e elaboração do instrumento contratual pertinente. 

 

 

18 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1 – Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

18.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado.  

18.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

18.4 - Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados.  

18.5 - A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do 

contrato.  

18.6 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

processo licitatório. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

19.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

19.1.1 O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde 

que ocorra motivo justificado aceito pelo Município.  

19.1.2 - A convocação será feita preferencialmente via e-mail.  

19.2 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a vigência da 

mesma, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições para habilitação e 

classificação da proposta.  

19.3 - Publicada no Quadro de Avisos, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 

compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas neste Edital, conforme 

disposto no art. 6 (XLVI) da Lei 14.133/2021.  

19.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada.  

19.4.1 - A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a 

ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido no Edital ou instrumento de 

contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

19.4.2 - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua 

proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, 

III da Lei nº 14.133/2021.  

19.5 - A futura contratação dos fornecedores com preços registrados será 

formalizada pelo Município por intermédio de Ordem de Compra e/ou emissão de Nota 

de Empenho.  
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20.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
20.1 Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. Alternativamente à convocação 

para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico.  

20.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

 

A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento 

equivalente ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

D. Tiver presentes razões de interesse público;  

E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente da Administração.  

 

20.3 O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados. 

  

 

21 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

21.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e 

quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, resguardado os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos 

termos do Decreto Municipal n. 1.923, de 27 de março de 2023: 

 

21.1.1 Advertência; 

 

21.1.2 Multa de:  

 

a) compensatória; 

b) de mora; 

 

21.1.3Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Amparo/MG, por prazo não superior a 3 (Três) anos; 
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21.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

21.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não 

adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei 

Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou 

prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada 

exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

21.3. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 

14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o 

limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, 

excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal. 

 

21.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do 

prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

21.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.923, 

de 27 de março de 2023. 

 

21.4. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

 

21.4.1. Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 

1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

 

21.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor de referência para licitação ou contratação direta para aquele que 

retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 

 

21.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que 

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de 

uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

21.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que: 

a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preço; 

c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

 

21.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a 

parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato. 

 

21.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor contratado, para aquele que: 

a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° 

de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

21.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 

1.923, de 27 de março de 2023, limitado a 03 (três) anos. 

 

21.5.1. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um 

mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar 

e contratar. 

 

21.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

21.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a de multa. 

 

21.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

21.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e 

no Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

21.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

É facultado, a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  

 

22.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira Oficial e equipe de apoio. 

22.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

22.3 – O resultado do presente certame será divulgado no Órgão Oficial do 

Município. 
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22.4 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas na Lei 

Federal n.º 14.133/21.  

22.5 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta 

licitação serão prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

22.6 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira Oficial, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei n° 14.133/2021.  

22.7 - A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

22.8 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

▪ Anexo I – Termo de Referência;  

▪ Anexo II – Modelo de Declarações Complementares;  

▪ Anexo III – Modelo declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;  

▪ Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços  

▪ Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

22.9 - Informações fornecidas verbalmente não serão consideradas como motivos para 

impugnações.  

22.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 

documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO.  

22.11 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Pregoeira Oficial através 

do e-mail licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br  

 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG, 16 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

SORAIA C. BOLCATO 

PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

1 – OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

1.2 Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, 

etc. Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 

39, VIII, da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A presente aquisição de equipamentos, periféricos de informática, computadores 

e telefones celulares se faz necessária para atender as demandas dos diversos 

setores da Administração. 

Garantindo o atendimento a população nas Unidades Básicas de Saúde, Fisioterapia, 

Vigilância Sanitária, Escolas e Creches Municipais. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1 O quantitativo dos produtos foi calculado de acordo com o Planejamento Anual 

das Secretarias Municipais. 

 

 

4.PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA: 

 
   

 
    

 

ORDEM PRODUTO UNID QUANT VL. MÉDIO 

UNIT. VL. MÉDIO TOTAL 
 

 

0001 ADAPTADOR WIRELESS USB UNID 25 R$ 120,8425 R$ 3.021,0625 

 

 

0002 

APARELHO CELULAR (Smartphone) - CONTENDO 

128 GB DE ARMAZENAMENTO - ANDROID 13 OU 

SUPERIOR - TELA AMOLED DE 6.5' POLEGADAS - 

CÂMERA TRASEIRA: 50 MEGAPIXELS - CÂMERA 

FRONTAL: 13 MEGAPIXELS - MEMÓRIA RAM DE 4 

GIGABYTE OU SUPERIOR - REDE MÓVEL COM 

SUPORTE PARA 5G - BATERIA DE 5000 

MILIAMPERE HORA OU SUPERIOR 

UNID 25 R$ 1.534,0700 R$ 38.351,7500 

 

 

0003 

APARELHO CELULAR (Smartphone) - DUAL CHIP 

- PROCESSADOR QUALCOMM SNAP DRAGON 7s OU 

SUPERIOR, COM VELOCIDADE DE 2.4 Ghz OU 

SUPERIOR - MEMÓRIA RAM DE 8 GB OU SUPERIOR 

- MEMÓRIA INTERNA DE 512 MB - TELA ENTRE 

6.1 E 6.7' POLEGADAS - CÂMERAS: 64 

MEGAPIXELS, 8 MEGAPIXELS E 2 MEGAPIXELS - 

CONTENDO FUNÇÕES DE LEITOR DE QRC E 

RECONHECIMENTO FACIAL - WI-FI, USB TIPO C, 

NFC E GPS - SENSORES: ACELERÔMETRO, 

PROXIMIDADE, GIROSCÓPIO, BÚSSOLA, 

BARÔMETRO, IMPRESSÃO DIGITAL E MICROFONE 

COM REDUÇÃO DE RUÍDO 

UNID 6 R$ 2.546,2900 R$ 15.277,7400 
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0004 

APARELHO CELULAR - TELEFONE CELULAR – 

TAMANHO APROXIMADO DETELA: 6.74 " A 7,5” - 

(MÍNIMO TAMANHO DE 168 MM X 78 MM X 8.09 

MM) - MEMÓRIA INTERNA MÍNIMA: 256 GB -  

MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 4 GB - CÂMERA 

TRAZEIRA E CÂMERA FRONTAL  - SISTEMA 

OPERACIONAL: ANDROID - VELOCIDADE MÍNIMA 

DO PROCESSADOR 2 GHZ -  TELA HD - 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DA DA TELA 720 PX X 1600 

PX - PIXELS MÍNIMA POR POLEGADA DA TELA 

267 PPP - COM TELA TÁTIL  – BATERIA 

RECARREGÁVEL - CAPACIDADE MÍNIMA DA 

BATERIA 5000M AH - CARTÃO COMPATÍVEL NANO. 

UM OU DOIS CHIPS 

UNID 10 R$ 1.769,4050 R$ 17.694,0500 

 

 

0005 

CAIXA DE CABO DE REDE RJ45  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CATEGORIA:CAT.5E; 

CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS 

COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE 

NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO 

ESPECIAL; CAPA EXTERNA: PVC RETARDANTE À 

CHAMA;- CLASSE DE FLAMABILIDADE: CMX: IEC 

60332-1 CONFORME ABNT NBR 14705 

- MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE 

(305 - 0 M), QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO 

DA QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E NO 

CÁLCULO DOS LANCES PARA INSTALAÇÃO; 

DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; MASSA LÍQUIDA: 

26KG/KM- NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE 

PROPAGAÇÃO): 68%;PRODUTO QUE ATENDE AS 

POLÍTICAS DE RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. 

 

UNID 10 R$ 398,6350 R$ 3.986,3500 

 

 

0006 

COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADORES INTEL 

CORE I5 DE 12° GERAÇÃO OU SUPERIOR E/OU 

AMD RYZEN 5 - CONTENDO 16 GB DE MEMÓRIA 

RAM EM DUAL CHANNEL COM FREQUÊNCIAS DE 

2666mhz OU SUPERIOR - SSD DE 480 GB OU 

SUPERIOR, SENDO SATA REV. 3.0 - CONTENDO 

SAÍDAS VGA E HDMI E NO MÍNIMO 8 SAÍDAS DE 

USB 3.0 OU 4 SAÍDAS USB 3.0 E 4 SAÍDAS USB 

2.0 - MONITOR DE NO MÍNIMO 21,5' POLEGADAS 

COM ENTRADAS VGA E HDMI - MOUSE ÓPTICO COM 

3 BOTÕES (ESQUERDO, DIREITO E SCROLL), 

INTERFACE USB - TECLADO PADRÃO ABNT-2 E 

MOUSE PAD ERGONÔMICO  

UNID 50 R$ 2.319,6600 R$ 115.983,0000 

 

 

0007 

COMPUTADOR SMALL FORM FACTORY 

PROCESSADORES INTEL CORE I5 DE 12° GERAÇÃO 

OU SUPERIOR E/OU AMD RYZEN 5 - CONTENDO 16 

GB DE MEMÓRIA RAM EM DUAL CHANNEL COM 

FREQUÊNCIAS DE 2666mhz OU SUPERIOR SSD DE 

480 GB OU SUPERIOR, SENDO SATA REV. 3.0 - 

CONTENDO SAÍDAS VGA E HDMI E NO MÍNIMO 8 

SAÍDAS USB 3.0 PI 4 SAÍDAS USB 3.0 E 4 

SAÍDAS USB 2.0 - SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 OU SUPERIOR (MODELO DE 

REFERÊNCIA: DELL OPTIPLEX) 

UNID 150 R$ 4.087,4320 R$ 613.114,8000 
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0008 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 300 WATTS  UNID 25 R$ 162,7150 R$ 4.067,8750 

 

 

0009 

FRAGMENTADORA DE PAPEL - CAPACIDADE DO 

CESTO: 40 ATÉ 53 LITROS - FRAGMENTA 

AUTOMATICAMENTE: 300 FOLHAS (AUTOMÁTICO) - 

FRAGMENTA MANUALMENTE: 10 FOLHAS - 

VOLTAGEM: 127V - CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 

AUTOLIMPEZA CORTA PAPEIS COM 

CLIPES/GRAMPO/CD/DVD - CORTE: SUPERCORTE 

EM PARTÍCULAS. 

 

UNID 2 R$ 6.085,2500 R$ 12.170,5000 

 

 

0010 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 350 FLS 53L - 

DESCRIÇÃO:TIPO DE CORTE: PARTÍCULAS DE 4 X 

12 MM; NÍVEL DE SEGURANÇA: P-4 (DIN 

66399);NÍVEL DE RUÍDO: 55(DB);CAPACIDADE: 

350 FOLHAS (AUTOMÁTICO) E 10 FOLHAS 

(MANUAL) A4 (75 G/M²);FRAGMENTA CD/DVD E 

CARTÕES DE BANCO; ABERTURA DE ENTRADA COM 

230 MM; FUNCIONAMENTO: 240 MIN E DESCANSO 

45 MIN (AUTOMÁTICO) / 30 MIN E DESCANSO 45 

MIN (MANUAL);VELOCIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 

1,8 M/MIN; SENSOR DE PRESENÇA DE PAPEL; 

SENSOR DE CESTO CHEIO; SENSOR DE PRESENÇA 

DE CESTO (SEM O CESTO NÃO FUNCIONA);SENSOR 

DE SUPERAQUECIMENTO E SOBRECARGA; REVERSÃO 

AUTOMÁTICA E MANUAL; CAPACIDADE DO CESTO: 

53 LITROS; RODÍZIOS PARA FACILITAR A 

LOCOMOÇÃO; CONTROLES MANUAIS: AVANÇO, 

RETROCESSO E LIGA/DESLIGA; VOLTAGEM: 220 

V; PESO: 23,6 KG DIMENSÕES: 59 X 51 X 87CM 

(L X C X A).COR: PRETO 

UNID 2 R$ 6.120,5940 R$ 12.241,1880 

 

 

0011 

HDD EXTERNO PORTÁTIL DE 2,5' POLEGADAS, 

CONTENDO ARMAZENAMENTO SUPERIOR OU IGUAL A 

2 TERABYTES (2 TB), COM INTERFACE USB 3.0 

E COMPATIBILIDADE COM USB 2.0 - 

VELOCIDADES DE 7200rpm - COM CAPA DE 

PROTEÇÃO (CASE) - NÃO NECESSITA DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA 

UNID 25 R$ 459,0350 R$ 11.475,8750 

 

 

0012 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS - 

CONECTIVIDADE: WIRELESS - SENSOR DE 

LEITURA: LASER - CABO: USB, COMPATÍVEL COM 

TODAS AS VERSÕES DO WINDOWS E DEMAIS 

SISTEMAS OPERACIONAIS 

UNID 15 R$ 205,6525 R$ 3.084,7875 

 

 

0013 MEMORIA PARA COMPUTADOR 16 GB - TECNOLOGIA 

DDR4 FREQUENCIA 2400 MHZ 
UNID 25 R$ 329,3440 R$ 8.233,6000 

 

 

0014 MEMORIA PARA COMPUTADOR 8 GB - TECNOLOGIA 

DDR4 FREQUENCIA 2400 MHZ 
UNID 25 R$ 177,7625 R$ 4.444,0625 

 

 

0015 MOUSE ÓPTICO - COR PRETA - CONTENDO TRÊS 

BOTÕES (ESQUERDO, DIREITO E SCROLL) 
UNID 40 R$ 25,9200 R$ 1.036,8000 

 

 

0016 

NOTEBOOK CONTENDO PROCESSADOR INTEL CORE 

I5 OU AMD RYZEN EQUIVALENTE AO PROCESSADOR 

ANTERIOR - MEMÓRIA RAM DE 16 GB DDR4 

EXPANSÍVEL ATÉ 32 GBs, COM FREQUÊNCIA 

2666mhz OU SUPERIOR - ARMAZENAMENTO SSD 

512 GIGABYTE OU SUPERIOR - TELA DE 15,6' 

POLEGADAS OU SUPERIOR, EM ALTA DEFINIÇÃO - 

WINDOWS 10 OU SUPERIOR, LICENCIADO - 

CONTENDO ENTRADAS USB 3.0, HDMI E PARA 

REDE GIGABIT - DEVE CONTER FONTE PARA 

CARREGAMENTO 

UNID 120 R$ 3.463,3733 R$ 415.604,7960 
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0017 ROTEADOR DE WIFI, USO EXTERNO. ALCANCE DE 

ATÉ 200 METROS - 4 ANTENAS EXTERNAS 
UNID 30 R$ 234,4625 R$ 7.033,8750 

 

 

0018 
SSD 480GB (VELOCIDADES DE LEITURA E 

GRAVAÇÃO DE ATÉ 500MB/S E 450MB/S), COM 03 

MESES DE GARANTIA. 

UNID 50 R$ 211,6000 R$ 10.580,0000 

 

 

0019 

SSD EXTERNO PORTÁTIL DE ATÉ 1 TERABYTE DE 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO, COM INTERFACE 

USB 3.0 E COMPATIBILIDADE COM USB 2.0 - 

VELOCIDADES DE TRANSFERÊNCIA ACIMA DE 

1.050 MB/s - COM CAPA DE PROTEÇÃO (CASE) - 

NÃO NECESSITA DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 

UNID 50 R$ 545,2333 R$ 27.261,6650 

 

 

0020 

SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 MBPS COM 

NEGOCIAÇÃO DE VELOCIDADE AUTOMÁTICA, FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA BIVOLT AUTOMÁTICA, 

GABINETE COM ADAPTADOR PARA FIXAÇÃO EM 

PAREDE, CONECTORES RJ-45 METÁLICOS, GUIA 

DE INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS, AUTO MDI/MDI-X 

PARA DETECÇÃO AUTOMÁTICA DO PADRÃO DO CABO 

(NORMAL/CROSSOVER), PAINEL FRONTAL COM 

LEDS INDICADORES 

UNID 30 R$ 600,7850 R$ 18.023,5500 

 

 

0021 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 MBPS COM 

NEGOCIAÇÃO DE VELOCIDADE AUTOMÁTICA, FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA BIVOLT AUTOMÁTICA, 

GABINETE COM ADAPTADOR PARA FIXAÇÃO EM 

PAREDE, CONECTORES RJ-45 METÁLICOS, GUIA 

DE INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS, AUTO MDI/MDI-X 

PARA DETECÇÃO AUTOMÁTICA DO PADRÃO DO CABO 

(NORMAL/CROSSOVER), PAINEL FRONTAL COM 

LEDS INDICADORES 

UNID 30 R$ 1.074,0000 R$ 32.220,0000 

 

 

0022 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS COM 

NEGOCIAÇÃO DE VELOCIDADE AUTOMÁTICA, FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA BIVOLT AUTOMÁTICA, 

GABINETE COM ADAPTADOR PARA FIXAÇÃO EM 

PAREDE, CONECTORES RJ-45 METÁLICOS, GUIA 

DE INSTALAÇÃO EM PORTUGUÊS, AUTO MDI/MDI-X 

PARA DETECÇÃO AUTOMÁTICA DO PADRÃO DO CABO 

(NORMAL/CROSSOVER), PAINEL FRONTAL COM 

LEDS INDICADORES 

UNID 30 R$ 327,2500 R$ 9.817,5000 

 

 

0023 TECLADO PARA COMPUTADOR DESKTOP - COR 

PRETO - PADRÃO ABNT-2 
UNID 40 R$ 72,0000 R$ 2.880,0000 

 

 

VALOR MÉDIO TOTAL GERAL: 
R$ 

1.387.604,8265 

 

 
 

        

 
        

 
        

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: DAS ENTREGAS E DO PRAZO 

5.1 O objeto da presente licitação terá entrega dentro de até 10 (dez) dias 

úteis, após a confirmação através da Autorização de Fornecimento ou Nota de 

Empenho, sendo entregue nos endereços citados nas autorizações de 

fornecimento, na cidade de Santo Antônio do Amparo/MG, onde os materiais 

serão conferidos, examinados e recebidos nos termos do Artigo 140, Inciso 

II da lei 14.133/2021. 
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5.2 O Prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano. 

 

5.3 O serviço será entregue acompanhado pela Fatura pertinente por parte da 

licitante vencedora, com visto de aceite pelo fiscal responsável pelo 

recebimento dos serviços; 

 

5.4 A Secretaria solicitante designará os fiscais para vistoria, 

conferência e o recebimento dos serviços solicitados, cabendo ao 

responsável por ela designado, prestar toda a assistência e a orientação 

que se fizerem necessárias. 

 

5.5 Havendo rejeição do serviço, a licitante vencedora fica obrigada a 

promover a substituição do mesmo, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

5.6 Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme os 

padrões e normas técnicas aplicadas à espécie, responsabilizando-se o 

licitante vencedor, integralmente, pela qualidade e originalidade dos 

mesmos. 

5.7 Todos os itens do presente certame terão suas características 

conferidas no ato da entrega, antes de seu efetivo recebimento. 

5.8 Todos os equipamentos deste processo devem possuir garantia de 12 

meses. Além disso os itens devem ser montados, instalados e calibrados 

no local de entrega pela empresa, ou seja, no município de Santo 

Antônio do Amparo. 

5.8.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor - e alterações subsequentes. 

5.8.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, 
troca ou reposição dos materiais/equipamentos porventura entregues 

com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo. 

5.8.3 Na substituição de materiais equipamentos defeituosos, a reposição 

será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com 

aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

 

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE 

 

6.1São obrigações da Licitante vencedora: 

 

6.1.1 Fornecer ao Município o serviço requisitado, com as especificações e 

quantidades exigidas, conforme descrito na proposta comercial da 

Adjudicatária e descrito na “Autorização de Fornecimento”; 

 

6.1.2 Responsabilizar pela substituição do serviço entregue em desacordo, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, sem nenhum ônus ao município, se 

constatadas quaisquer irregularidades; 

 

6.1.3 Entregar o serviço no local e prazo descrito na Cláusula pertinente 

do contrato ou na Autorização de fornecimento. 

 

6.1.4 Manter as mesmas condições de habilitação durante a execução do 

contrato. 

 

 

6.1.5 Responsabilizar-se por todas despesas relacionadas ao bom cumprimento 

do objeto ora licitado, tais como materiais, mão de obra, fretes, encargos 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre outras julgadas 

necessárias. 

 

6.1.6 Fornecer o serviço quando solicitado pelo Município, no preço 

registrado, no prazo e forma estipulada na proposta, mantendo a qualidade 

do mesmo durante a vigência do contrato a ser firmado; 

 

6.1.7 Atender todas as solicitações descritas na “Autorização de 

Fornecimento”, Notas de Empenho e ou contrato; 

 

 

6.1.8 Efetuar as entregas obedecendo ao descrito em cada “Autorização de 

Fornecimento”, ou “Nota de Empenho”, sendo entregue no local e endereço 

descrito na Autorização de fornecimento, na cidade de Santo Antônio do 

Amparo/MG, onde serão conferidos e examinados e recebidos nos termos do 

Artigo 140, Inciso II da lei 14.133/2021. 

 

6.2 São obrigações do Município: 

 

6.2.1 Efetuar o pagamento à Licitante vencedora, após a apresentação da 

Nota Fiscal referente as entregas efetuadas, devidamente atestado pelo 

órgão competente, em conformidade com a autorização expedida pelo 

Departamento de Compras. 

 

 6.2.2 Fiscalizar as entregas efetuadas através do servidor indicado por 

cada secretaria solicitante do serviço; 

 

 6.2.3 Oferecer a Licitante vencedora todos os dados, modelos e informações 

necessárias à perfeita execução do serviço licitado; 

 

 6.2.4 Cancelar a Ata de Registro de Preços de pleno direito quando 

constatado irregularidades por parte da Licitante vencedora; 

 

 6.2.5 Propor a substituição dos serviços ora licitados, para perfeita 

adequação às necessidades do Município. 

 

 
VII – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO 

 

7.1 – Os serviços/itens contratados serão recebidos e fiscalizados 

observando ao disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e será realizado 

pelos servidores abaixo indicados. 

 

 

Assistência Social: 

Fiscal: Wellerson Batista de Souza  

Gestora: Gleyce Maria Ferreira Carvalho Marques  

 

Educação: 

Fiscal: Maiara Aparecida Cândida Dutra Lourenço 

Gestora: Audirene de Lourdes Garcia Santos 

 

Saúde:  

Fiscal: Sílvia Helena Aguiar Paiva 

Gestora: Márcia Aparecida Nogueira Pivato 

 

Obras:  

Fiscal: Hilton Hermes da Silva Alves 

Gestor: Flaviano Rosa 
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VIII – DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será efetuado por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, 

por crédito em conta bancária, em até 30 (Trinta) dias após entrega 

efetuada. 

 

8.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante 

vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, sem rasura, 

em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Amparo/MG, CNPJ nº 18.244.335/0001-10, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido. 

 

8.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante 

vencedora, diretamente ao representante do Município, que somente atestará 

a entrega do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas todas as condições pactuadas, pela licitante vencedora. 

 

8.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida à licitante vencedora pelo representante do 

Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento, não 

acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

8.5 Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Retenção 

de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração 

Pública Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.” 

 

IX– DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

 

9.1 As partes Contratantes comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que 

lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:  

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – 

Decreto n.º 3.678/2000;  

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto 

n.º 4.410/2002;  

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) – Decreto n.º 5.678/2006.  

9.2 A Contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 

12.846/2013.  

9.3 A Contratada se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 

seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao 

teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013.  

9.4 A Contratada, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, 

compromete-se perante ao Município a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
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regulamentações, por parte da detentora, em qualquer um dos seus aspectos, 

poderá ensejar:  

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 

Administrativa – PAR, nos termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação 

das sanções administrativas cabíveis;  

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, 

nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013.  

9.5 A Contratada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

 

X– DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/ OU DE DADOS 

 

10.1 A cada contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 

sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha 

acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

presente instrumento contratual. 

 

10.2 A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e 

administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a 

confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

 

10.3 A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ ou conhecimento da informação e/ ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

10.4 A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ 

ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

 

10.5 A Contratada não poderá disponibilizar e/ ou transmitir a terceiros, 

sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ ou base de 

dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 

10.6 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ ou 

base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão 

autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste 

instrumento contratual. 

 

10.7 A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ ou base de dados a que 

tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 

legalmente previstas. 

 

10.8 À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
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10.9 A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu tratamento. 

 

13.10 A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso 

de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ ou 

base de dados. 

 

10.11 A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ ou 

base de dados. 

 

10.12 A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do 

objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir 

total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ ou 

prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

10.13 A Contratada fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores. 

 

10.14 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações 

descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das 

relações entre a Contratada e o Contratante, bem como, entre a Contratada e 

os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ ou prestadores de 

serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

10.15 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta 

cláusula sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de 

responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 

cíveis e penais. 

 

XI– DAS SANÇÕES 

 

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 

14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, resguardado os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, 

cumulativamente ou não, nos termos do Decreto Municipal n. 1.923, de 27 de 

março de 2023: 

 

11.1.1 Advertência; 

 

11.1.2 Multa de:  

 

a) compensatória; 

b) de mora; 

 

11.1.3Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Amparo/MG, por prazo não superior a 3 (Três) anos; 

 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

11.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou 

não adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 
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119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que 

ocasione risco e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a 

Administração Municipal, será aplicada exclusivamente a sanção de 

advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.3. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 

14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da 

parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou 

do instrumento equivalente, excluída, quando for o caso, a parte 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal. 

 

11.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em 

dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

11.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 

Decreto Municipal n. 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

11.4. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.4.1. Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por 

cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para licitação para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado. 

 

11.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor de referência para licitação ou contratação direta para 

aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de 

contratação. 

 

11.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação direta, 

para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições de uso e qualidades contratadas, e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o 

fim a que se destina. 

 

11.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele 

que: 

a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preço; 

c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

 

11.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) 

sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato. 
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11.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor contratado, para aquele que: 

a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 

12.846, de 1° de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

11.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

definido no Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023, limitado a 

03 (três) anos. 

 

11.5.1. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo 

motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de 

impedimento de licitar e contratar. 

 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do Decreto Municipal 

n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

11.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a de multa. 

 

11.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade 

da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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XII– DO REAJUSTE 

 

 

12.1. O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da 

CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar 

da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a 

variação de índice oficial. 

 

12.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 

12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

  

XIII – DA GARANTIA CONTRATUAL (quando couber) 

 

 

13.1 Quanto à garantia da contratação, não haverá exigência de garantia da 

contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

 

XIV– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

14.1. As despesas decorrentes do contrato correrão às contas das dotações 

orçamentárias: 

• 02.006.006.12.365.0404.3032 – 4.4.90.52.00 (ficha 450 Fonte 15000) 

• 02.007.001.10.122.0052.2091 – 3.3.90.30.00 (ficha 483 fonte 15000) 

• 02.008.001.08.244.0145.2356 - 3.3.90.30.00 (ficha 872 fonte 16600) 

• 02.010.001.15.122.0052.2155 - 3.3.90.30.00 (ficha 1039 fonte 1500) 

 

 

 

XVI– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG poderá cancelar 

de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência 

desta licitação, bem como não adquirir o objeto, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando 

esta: 

 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou 

outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

 

 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

 

c) Quebrar o sigilo profissional; 

 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não 

divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas 

atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG; 

 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer 

dispositivo legal que a autorize. 
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16.2 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG poderá, por 

despacho fundamentado da Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, 

excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem 

que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se 

chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato 

ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 

 

16.3 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do 

pregoeiro, devidamente fundamentado. 

 

16.3.1 A nulidade do processo licitatório induz à da Ata de Registro 

de Preço, sem prejuízo do disposto no art. 148 da Lei n° 14.133/21. 

 

16.4 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser 

feitas no momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, 

quando serão registradas em ata, sendo vedadas, a qualquer licitante, 

observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

 

16.5 A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e 

incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6 Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro 

ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG 

comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 

cabíveis. 

 

16.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deva constar no ato da sessão pública. 

 

16.8 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 

Comarca de Bom Sucesso/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

16.9 A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à 

aquisição do serviço. 

  

 

16.10 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

 

 

Santo Antônio do Amparo/MG, ---- de ------- de 2025 

 

 

___________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II DO EDITAL 

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 

representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao 

final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do Edital e processo em referência, QUE:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Santo Antônio do Amparo ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

Assim sendo, para fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para 

tanto, firmo a presente.  

 

 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:_______________________________ 

Cargo:_________________ 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO III DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta Lei 

Complementar, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da 

LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou 

EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

 

 

 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:_______________________________ 

Cargo:_________________ 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

39 
 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo discriminado(s), 

que integra(m) o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

INSC. MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: TELEFONE/FAX: 

AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CARGO:  

PROFISSÃO:  

ESTADO CIVIL: 

RG:  

CPF:  

NACIONALIDADE: 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO  SOCIAL DA EMPRESA 

 

2 – DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

     

 

VALOR TOTAL 
 

 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 – A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura 

do pregão. 

3.2 – O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Edital, após a entrega e 

emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto. 

3.3 – Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, 

tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas 

e/ou indiretas, e quaisquer outros ônus, que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, os quais serão de responsabilidade 

única e exclusiva do emitente da proposta. 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:______________________________ 

                 Cargo:_________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

40 
 

 

 

ANEXO V DO EDITAL 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/________. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 

E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG E A 

EMPRESA ________________________________ 

 

Pelo presente instrumento: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG, pessoa jurídica com sede à Rua José 

Coutinho, 39 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.244.335/0001-10, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS HENRIQUE AVELAR, 

brasileiro, casado, portador da CI/RG nº M - 4.241.134 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 596.785.266-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e a Empresa ________(FORNECEDOR (A))______, 

estabelecida à Rua______________________, cidade, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Jurídicas sob o n° ______________, neste ato representada pelo Senhor (a) 

______(nome do representante da empresa)____________, brasileiro, __(estado 

civil)___,__(profissão)__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 

____________, portador do RG n.º_________________, residente e domiciliado 

____________, doravante denominado (a) FORNECEDOR (A). 

 

Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 

Ata de Registro de Preços, regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 

123/0 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 

1923/2023 e alterações Decreto Municipal 2.006/2024 e 2030/2024, nos termos das 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO 

 

A presente contratação decorreu mediante licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2025, instaurado sob o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 – O presente REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE CELULAR, 

COMPUTADORES, NOTEBOOKS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

 

2.2 – Abaixo, especificação, valor unitário e valor total dos itens a serem 

fornecidos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO VALOR 

 

3.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da 

Lei nº 14.133/2021.  

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

dentro do prazo de validade da ata de registro de preços.  
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§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 

conhecido pelo Município de Santo Antônio do Amparo - MG caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo 

inicialmente estabelecido. 

 

 

3.2 – O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$____________ 

(____________________________________________). 

 

3.3 – Em respeito ao princípio constitucional do equilíbrio econômico financeiro, 

este Ata de Registro de Preços poderá ser revisado e corrigido. Se o preço 

inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a 

Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução.  

3.4 - A revisão terá lugar sempre que, comprovadamente, a empresa demonstrar a 

superveniência de circunstância extraordinária e imprevisível, ou previsível de 

efeitos incalculáveis, a comprometer o equilíbrio da Ata de Registro de Preços 

administrativo, para adequá-lo à realidade, mediante a recomposição dos interesses 

pactuados. Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, 

antes de ser convocado a assinar o Contrato, poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento os respectivos 

comprovantes, como exemplo notas fiscais de aquisição de matérias-primas e 

lista de preços de fabricantes, de que não é possível cumprir as exigências da 

Ata de Registro de preços. 

3.5 – Após a assinatura do instrumento contratual pertinente, caso a licitante 

tenha dúvidas ou solicitações, deverá entrar em contato diretamente com o Setor de 

Licitações, através do e-mail licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br. 

3.6 – Para solicitações referentes à reequilíbrio econômico-financeiro, as 

licitantes deverão contatar diretamente o Setor de Licitações, através do e-mail 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

 

4.1 – Os serviços/itens contratados serão recebidos e fiscalizados 

observando ao disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e será realizado 

pelos servidores abaixo indicados. 

 

 

Assistência Social: 

Fiscal: Wellerson Batista de Souza  

Gestora: Gleyce Maria Ferreira Carvalho Marques  

 

Educação: 

Fiscal: Maiara Aparecida Cândida Dutra Lourenço 

Gestora: Audirene de Lourdes Garcia Santos 

 

Saúde:  

Fiscal: Sílvia Helena Aguiar Paiva 

Gestora: Márcia Aparecida Nogueira Pivato 

 

Obras:  

Fiscal: Hilton Hermes da Silva Alves 

Gestor: Flaviano Rosa 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ESPECIFICAÇÃO, DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SEU RECEBIMENTO 

 

5.1 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços, 

mantendo o padrão de qualidade praticado no mercado e em conformidade com as 

especificações do Edital, sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não 

atenderem ao solicitado. 

5.2 – O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 

dos itens e/ou serviços, bem como, após contestação, substituir qualquer item 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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fornecido de forma comprovadamente irregular, mediante o Fiscal da Ata de Registro 

de Preços e totalmente às suas expensas. 

5.3 – O fornecimento dos itens e/ou as prestações dos serviços serão de forma 

parcelada, conforme Autorização de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

5.4 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e/ou de acordo com o cronograma diversas 

Secretarias Municipais após a solicitação, que será encaminhada por meio 

eletrônico, podendo ainda ser solicitada por telefone, através do Gestor/Fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

5.5 – No ato da entrega, os itens fornecidos e/ou os serviços serão previamente 

conferidos pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços no tocante às especificações. 

5.6 – Os itens e/ou serviços serão recebidos: 

5.6.1 – Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as 

exigências no ato da entrega do objeto contratado. 

5.6.2 – O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando A Ata de Registro de Preços tiver sido 

executado de acordo com as exigências e especificações do Termo de Referência e 

seus Anexos. 

5.6.3 – Fazendo-se necessária a substituição dos serviços executados, a licitante 

vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias para executá-la, contados da notificação 

por escrito ou por telefone, expedidas pelos responsáveis das Secretarias 

Municipais requerentes, para a adoção das medidas corretivas. 

5.6.4 – Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os 

prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 – Os recursos a serem utilizados na contratação são de origem diversas 

Secretarias Municipais. 

 

 

6.2 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

• 02.006.006.12.365.0404.3032 – 4.4.90.52.00 (ficha 450 Fonte 15000) 

• 02.007.001.10.122.0052.2091 – 3.3.90.30.00 (ficha 483 fonte 15000) 

• 02.008.001.08.244.0145.2356 - 3.3.90.30.00 (ficha 872 fonte 16600) 

• 02.010.001.15.122.0052.2155 - 3.3.90.30.00 (ficha 1039 fonte 1500) 

 

 

 

6.3 – Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de 

acordo com as dotações orçamentárias para o exercício de 2025 e as dotações 

posteriores, suplementando–se necessário, previamente informadas – Lei Orçamentária 

Anual, indicadas no Impacto Orçamentário elaborado pela Contabilidade. 

6.4 – O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG, mensalmente e de acordo com o 

fornecimento, por processo legal, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o 

recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica. 

6.5 – Os pagamentos à Licitante vencedora somente serão realizados mediante a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria 

solicitante. 

6.6 – A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela Licitante vencedora 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

6.7 – O Gestor ou o Fiscal da Ata de Registro de Preços, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Licitante vencedora para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

6.8 – O pagamento devido pelo Município de Santo Antônio do Amparo - MG será 

efetuado por meio de boleto bancário, depósito em conta bancária a ser informada 

pela Licitante vencedora ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 
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6.9 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Licitante 

vencedora dará ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir, a qualquer título, tempo ou forma.  

6.10 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou serão cobrados da Licitante vencedora. 

6.11 – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de preservação ao 

erário. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 – DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG/ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

7.1.1 – Cumprir fielmente as cláusulas do Termo de Referência, do Edital e da Ata 

de Registro de Preços. 

7.1.2 – Zelar pelo bom andamento da presente licitação, dirimindo as dúvidas 

porventura existentes, através do servidor que vier a ser designado Fiscal da Ata 

de Registro de Preços. 

7.1.3 – Receber e conferir os serviços com base na solicitação e no processo 

licitatório. 

7.1.4 – Atestar os serviços recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura. 

7.1.5 – Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo 

estabelecido, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada e 

acompanhada das Certidões comprobatórias da regularidade fiscal da empresa. 

7.1.6 – Permitir o acesso do responsável da Empresa FORNECEDOR(a) a fim de que 

possam executar o fornecimento, desde que previamente identificados e portando 

crachás da empresa. 

7.1.7 – Relacionar-se com o (a) FORNECEDOR(a) através dos Gestores e Fiscais 

indicados pela Prefeitura, o(s) qual(is) acompanhará (arão) e fiscalizará (arão) a 

execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as possíveis falhas detectadas, 

comunicando à fornecedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas saneadoras. 

7.1.8 – A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

Prefeitura, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade do (a) FORNECEDOR(a) 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

7.1.9 – Entregar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pela Licitante. 

7.1.10 – As Secretarias requisitantes fiscalizarão como lhe aprouver e no seu 

exclusivo interesse, o exato cumprimento das obrigações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, bem como, promoverá, mediante ofício, quaisquer inclusões, 

substituições e/ou exclusões de serviços, que farão parte da Ata de Registro de 

Preços. 

7.1.11 – Acompanhar, por intermédio da fiscalização, a execução da entrega, 

atestando os documentos da despesa, quando comprovada a execução total fiel e 

correta dos serviços ou da parcela a que se referem. 

7.1.12 – Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, das medidas a serem 

tomadas para perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

7.1.13 – Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos serviços 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital ou na 

Ata de Registro de Preços. 

7.1.14 – Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas no Termo 

de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

7.1.15 – Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

 

7.2 – DO FORNECEDOR: 

7.2.1 – Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

7.2.2 – Executar os serviços, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 

acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades 

e nos locais descritos na Requisição. 
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7.2.3 – Comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo mínimo de 02 

(dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

venham a impossibilitar o seu cumprimento. 

7.2.4 – Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias, a 

contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os serviços 

que apresentarem erros e/ou defeitos. 

7.2.5 – Em todo caso de devolução ou extravio, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

7.2.6 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação da licitação. 

7.2.7 – Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam 

ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços solicitados. 

7.2.8 – Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.9 – Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra 

natureza, para entrega na cidade de Santo Antônio do Amparo - MG, conforme endereço 

informado na Requisição. 

7.2.10 – Executar os serviços com observância dos demais encargos e 

responsabilidades cabíveis. 

7.2.11 – Entregar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas 

Secretarias atendendo prontamente a todas as possíveis reclamações. 

7.2.12 – Comunicar imediatamente à Administração do Município qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 

recebimento de correspondências. 

7.2.13 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independente da que será exercida pela Administração do Município de Santo Antônio 

do Amparo - MG. 

7.2.14 – Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.2.15 – Solicitar da Administração do Município, em tempo hábil, quaisquer 

informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer 

a execução do objeto contratual.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, ou por infringência ao artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021 e 

quaisquer outras irregularidades, sem justificativa aceita pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, resguardado os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções, cumulativamente ou não, nos 

termos do Decreto Municipal n. 1.923, de 27 de março de 2023: 

 

8.1.1 Advertência; 

 

8.1.2 Multa de:  

 

a) compensatória; 

b) de mora; 

 

8.1.3Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Amparo/MG, por prazo não superior a 3 (Três) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

8.2. Em caso de inexecução parcial do contrato, de desacato de decisões ou não 

adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de recusa ao disposto no art. 119 da Lei 

Federal n. 14.133/21, ou ainda de prática de qualquer ato que ocasione risco e/ou 

prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração Municipal, será aplicada 
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exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

8.3. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 

14.133/21 será de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o 

limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente, 

excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal. 

 

8.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do 

prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

8.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n. 1.923, 

de 27 de março de 2023. 

 

8.4. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.4.1. Será aplicada multa compensatória de 0,5%(cinco décimos por cento) a 

1% (um por cento) do valor de referência para licitação para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

 

8.4.2. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

de referência para licitação ou contratação direta para aquele que retardar 

ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 

 

8.4.3. Será aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total de adjudicação ou do valor da contratação direta, para aquele que 

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições de 

uso e qualidades contratadas, e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

8.4.4. Será aplicada multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor contratado ou da ata de registro de preço, para aquele que: 

a) recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preço; 

c) recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

d) recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

 

8.4.5. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre a 

parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato. 

 

8.4.6. Será aplicada multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor contratado, para aquele que: 

a) apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846, de 1° 

de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
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8.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo definido no Decreto Municipal n° 

1.923, de 27 de março de 2023, limitado a 03 (três) anos. 

 

8.5.1. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um 

mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar 

e contratar. 

 

8.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

termos do Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

8.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a de multa. 

 

8.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e 

no Decreto Municipal n° 1.923, de 27 de março de 2023. 

 

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
9.1 Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico.  

9.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

9.2.1 A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

9.2.2 B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável;  
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9.2.3 C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;  

9.2.4 D. Tiver presentes razões de interesse público;  

9.2.5 E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente da Administração.  

 

9.3 O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO FORO 

 

10.1 - Quaisquer controvérsias e omissões deste Ata de Registro de Preços serão 

regidas pela Lei 14.133/2021. 

10.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso - MG, Estado de Minas Gerais, 

com exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 

Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três 

(03) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Santo Antônio do Amparo - MG, ____, de ____________ de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 


